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Proíbe a CERJ e firmas prestadoras de 
serviços a procederem no âmbito do 
Município de São Pedro da Aldeia 
demolições em paredes, muros e 
mureias de prédios públicos e 
particulares. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ÀLóÉIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 
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Art.1° - Ficam terminantemente proibi daas-  de, oliçeernrPiédios Públicos e 
- "-   Particulares procedidas  e1a ERJ 	niãsrestád&âsdëserviços como , 	

-'f- • 	 ' 

paredes, muretas e muros nd 	 de energia 
eletrica  

Parágrafo Unico - Excetuam-se desta Lei, as &terminaçõcs coiitidas nos Mandatos 
Judiciais,ide os seriiçbs deverâo ser efetuados na presença dos 

ArL 2' - Esta LEI entra e vigor na dtade 	 se s efeitos a 
contar de 1° de sebo d
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Visa o Vereador sub-firinadõ::aábM)jma.v&'pr..itõdàs os constantes 
........-. .. abusos que vem sendo praticados pela CERJe finasfresïadoras e serviços, que numa 

afronta total e de forma abusivas vem d?i6íiidc ehhénhuini consentimento dos 
proprietários e cumprimento de Ordem Judicia1,àïd1tiuretas e muros, como se eles 
fossem donos destas propriedades. 

das Sessões, 08 de outubro de 2002. 
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